
 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO Nº 122, DE 10 DE JULHO DE 2020. 

 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro e Anulação Parcial no 

valor de R$ 3.768.030,72 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do 

Município. 
 
 
 

A Prefeita Municipal de Araruama, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 8º da Lei nº 2.447, de 26 de dezembro de 2019. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit Financeiro e Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município – Gabinete da Prefeita, Secretaria de Obras, Urbanismo 
e Serviços Públicos, Secretaria de Educação, Secretaria de Ambiente, Agricultura, Abastecimento 
e Pesca, Secretaria de Transporte, Secretaria de Administração, Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Cultura, Turismo e Esporte e Lazer, e FUNDEB, no valor total de R$ 3.768.030,72 
(Três milhões, setecentos e sessenta e oito mil, trinta reais e setenta e dois centavos), para 
reforço orçamentário conforme Anexo I. 

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na 

forma do inciso I e III, do § 1º do art. 43, da Lei federal n° 4.320/64, por Superávit Financeiro 
conforme Anexo II e III, e Anulação Parcial no saldo de dotações orçamentárias.   

 

Art. 3º - Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de 
Detalhamento das Despesas da referida Unidade.  

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 10 de julho de 2020. 

 

 

Lívia Bello 
“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 
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PROGRAMA DE TRABALHO
NATUREZA DA 

DESPESA
FICHA FONTE SUPLEMENTAÇÃO  ANULAÇÃO 

02.001.001.04.122.46.2030 33.90.39.00 7 100 3.252,10                          -   

02.006.001.04.122.46.2029 33.90.39.00 34 100 24.009,67                          -   

02.006.001.04.122.46.2030 33.90.39.00 38 101 27.310,00                          -   

02.006.001.04.122.46.2042 33.90.39.00 51 101 212.309,18                          -   

02.009.001.26.782.46.2043 33.90.30.00 88 101 13.163,80                          -   

02.009.001.26.782.46.2043 33.90.39.00 89 100 15.126,34                          -   

02.010.001.12.306.12.2046 33.90.30.00 122 121 413.595,00                          -   

02.015.003.23.695.34.2051 33.90.39.00 199 101 45.090,00                          -   

02.017.001.15.452.32.2096 33.90.39.00 227 101 1.558.479,69                          -   

02.017.001.15.452.32.2097 33.90.30.00 228 101 1.297.490,00                          -   

02.017.001.15.452.32.2099 33.90.39.00 232 101 12.602,28                          -   

02.019.003.20.304.74.2209 33.90.30.00 274 101 66.307,70                          -   

02.019.003.20.304.74.2209 33.90.39.00 275 100 31.775,00                          -   

02.010.001.12.363.12.2066 31.90.13.00 290 100 160,03                          -   

05.001.001.12.361.12.2062 31.90.11.00 302 202 25.221,53                          -   

02.010.001.12.365.14.1009 33.90.30.00 318 206 22.138,40                          -   

02.001.001.04.131.47.2185 33.90.39.00 9 100                                  -   3.252,10

02.006.001.04.122.46.2029 44.90.52.00 35 100                                  -   10.000,00

02.006.001.04.122.46.2031 31.90.04.00 41 100                                  -   14.009,67

02.009.001.04.122.46.2030 33.90.39.00 86 100                                  -   1.300,00

02.010.001.12.361.12.2029 33.90.30.00 94 206                                  -   22.138,40

02.010.001.12.363.12.2031 31.90.04.00 99 100                                  -   160,03

02.010.001.12.361.12.2058 33.90.30.00 132 100                                  -   8.760,00

02.010.001.12.365.12.2058 33.90.30.00 134 100                                  -   31.775,00

02.017.001.15.451.20.1012 33.90.39.00 218 101                                  -   3.064.297,63

02.017.001.15.452.32.2099 33.90.39.00 232 101                                  -   104.679,27

02.019.003.20.304.74.2209 33.90.30.00 274 100                                  -   41.851,95

05.001.001.12.361.12.2062 31.90.04.00 298 202                                  -   25.221,53

                                 -   413.595,00

                                 -   26.990,14

3.768.030,72 3.768.030,72

ANEXO I - DECRETO 122/2020

CÓDIGOS VALORES EM R$

Recurso proveniente de Superávit Financeiro - Royalties

TOTAL

Recurso proveniente de Superávit Financeiro - Royalties Libra
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ANEXO II - DECRETO 122/2020 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - DECRETO 122/2020 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 Conta Vinculada: Fonte de Recursos: 101 122           

Exercício: 2020

DISPONIBILIDADES 

Saldo Bancário em 31/12/2019

Bradesco 26938-7

BB 8526

Restos a pagar cancelados 3.173.526,87                 

TOTAL

Decreto 120 440.000,00                            

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

SUPERAVIT 136.474,31                            

49.350.742,99                                  TOTAL 49.350.742,99                       

Decreto 103 3.322.530,00                         

Decreto 115 1.100.000,00                         

1.228.256,95                                    Restos a pagar 44.154.982,27                       

44.948.959,17                                  DDO (Consignações a Terceiros) 0,30                                       

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
(VALORES) OBRIGAÇÕES (VALORES)

Valores em Trânsito a compensar 196.756,11                            

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2019

Decretos Relacionados: 

Município: Araruama

 Conta Vinculada: Fonte de Recursos: 121 122           

Exercício: 2020

DISPONIBILIDADES 

Saldo Bancário em 31/12/2018

              Itaú - 33885-3

               BB - 55128-7

TOTAL

Valores em Trânsito a compensar 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2019

Decretos Relacionados: 

Município: Araruama
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

(VALORES) OBRIGAÇÕES (VALORES)

SUPERAVIT 2.526.698,56                         

7.225.369,14                                    Restos a pagar 8.698.802,88                         

4.063.714,70                                    DDO (Consignações a Terceiros) 63.582,40                              

11.289.083,84                                  TOTAL 11.289.083,84                       

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 


